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Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 15 de Setembro de 2022, o Plenário 
desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 
 

PROJETO DE LEI N° 057/2022 - Altera e Inclui dispositivos no Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 033/2019, e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI N° 058/2022 - Estabelece o Plano de Carreira dos Servidores Públicos 
dos Quadros de Cargos de Provimento Efetivo e de Cargos em Comissão, institui o 
respectivo Plano de Pagamento, Revoga a Lei nº 1037/2010 e suas alterações, e dá 
outras providências. 
 
PROJETO DE LEI N° 062/2022 – Autoriza a contratação de serviços de arbitragem, 
cronometragem e apuração de resultados, até o valor limite de R$ 1.500,00, relativos ao 
Torneio de Futebol 7 organizado pela Associação Esportiva 15 de Novembro, e dá outras 
providências. 
 

PROJETO DE LEI N° 063/2022 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na doação de 
uma batedeira industrial, de propriedade do Município, à Associação dos Produtores de 
Pitayas Orgânicas de Sério, e dá outras providências.     

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

KARINE NIEDERLE SARTORI 
Oficial Legislativo 

Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


